
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA ADITIVA No  4  /2018 (to TURNO) 
(DE VÁRIOS DE UTADOS) 

Ao Projeto de Lei no. 2.015/2018 que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2019 e dá outras 
providências." 

Adite-se ao Anexo IV — Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, o 
seguinte item: 

PODER EXECUTIVO 
ANEXO IV 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS 

II— ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO (ÓRGÃO 
E INSTRUMENTOS) 

CARGOS EFETIVOS - 
CARREIRAS 

2019 2020 
. 

2021 

II — ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIFtAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO 
2. PODER EXECUTIVO 
2.1. 	(...) 
2.2. Pagamento da GATA — Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativa (Lei no 5008/2012) 

80.000.000,00 85.600.000,00 91.592.000,00 

2.3. Isonomia Salarial para os servidores da carreira de 
Assistência Pública à Saúde/DF (Lei no 5.174/2013) 

20.000.000,00 21.400.000,00 22.898.000,00 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo atender demanda do Sindicato dos Servidores de 
Saúde do DF/SindSaúde, permitindo a implementação da Gratificação de Atividade Técnico-
Administrativa prevista na Lei no 5008/12 e também a isonomia aos servidores da carreira de 
Assistência Pública à Saúde nos termos da Lei no 5.174/13. 

Sala das Comissões, em 	de 	 2018: 
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DEPUTADO FtAt 

Recebi 

Assessoria Legislativa do Gabinete da Deputada Calina Leão 
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